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SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO AO CONTRATO Nº 01/2019
PROCESSO: 00113-00018045/2018-18, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: GIAN RO B E RTO
CAGNI BRAGGIO, CPF 697.207.541-68 OBJETO: LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL para a realização,
incluindo a preparação, organização e condução de LEILÕES PÚBLICOS DE VEÍCULOS, pertencentes
ao patrimônio do DER/DF, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005,
Decreto nº 7.892/2013, Lei nº 8.666/1.993, Decreto nº 39.103/2018, VALOR: O CONTRATADO receberá
do CONTRATANTE a taxa de comissão de 0,00% (zero por cento), sobre o valor do bem arrematado. O
arrematante comprador repassará ao leiloeiro o percentual de 5% (cinco por cento), VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, 28/01/2019 a 27/01/2020, DATA DA ASSINATURA: 28/01/2019. ASSINANTES: Pelo DER/DF:
Engº FAUZI NACFUR JÚNIOR; Pela Contratada: GIAN ROBERTO CAGNI BRAGGIO.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2016
PROCESSO: 0113-014965/2017, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: ASTEC ENGENHARIA LTDA.,
CNPJ 65.708.604/0001-32, OBJETO: Fica PARALISADO o Contrato nº 029/2016 a partir do dia
19/12/2018, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1.993, DATA DA
ASSINATURA: 30/01/2019, ASSINANTES: Pelo DER/DF: Engº FAUZI NACFUR JÚNIOR; Pela
Contratada: WAGNER RODRIGUES CHAVES.

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2016
PROCESSO: 0113-010102/2016, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: SIGMA LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EIRELI - ME., CNPJ 20.103.987/0001-87,
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de execução por 60 (sessenta) dias, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.
65, inc. II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1.993, VIGÊNCIA: 31/01/2019 a 01/04/2019, DATA DA
ASSINATURA: 31/01/2019. ASSINANTES: Pelo DER/DF: Engº FAUZI NACFUR JÚNIOR; Pela
SUOBRAS CRISTIANO ALVES CAVALCANTE, Pela Contratada: ATHUS RODRIGUES DE SOUZA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 41/2017
PROCESSO: 0113-005298/2013, CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: STRATA ENGENHARIA
LTDA., CNPJ 38.743.357/0001-32, OBJETO: Fica PRORROGADO o prazo de execução e vigência do
Contrato nº 041/2017, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 65, inc. II, alínea "d", da Lei nº 8.666/1.993,
VALOR: R$ 2.255.088,90 (dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, oitenta e oito reais e noventa
centavos), GARANTIA: R$ 112.754,45 (cento e doze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
e cinco centavos), PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/08/2019, DATA DA ASSINATURA:
30/01/2019, ASSINANTES: Pelo DER/DF: Engº FAUZI NACFUR JÚNIOR e Pela SUOBRAS
CRISTIANO ALVES CAVALCANTE; Pela Contratada: PAULO ROMEU ASSUNÇÃO GONTIJO.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em
vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o
estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 7/2019, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede do DER/DF, no
setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares - CEP 70.620-030, Brasília/DF,
devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação,
ou de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa
jurídica documento que comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV;
A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio
(disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a) Cópia reprográfica legível
do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no
Brasil. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação
oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator possuir
um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação (contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa
jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no
momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido
possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores,
deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o
condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a
identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§
7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as
assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados;
o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E
ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br
e poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do
DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de
autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados
das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração, data da infração,
código da infração/desdobramento, data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente de Trânsito

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
PROCESSO: 111.005.205/2013; ESPÉCIE: 5º Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº 04/2014, Publicado em
31/01/2014; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e A U TO
POSTO MILLENNIUM 2000 LTDA; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido contrato;
EMBASAMENTO LEGAL: conforme Decisão nº 004/2019-DIRAF, datada de 24/01/2019, considerando o
Parecer Jurídico nº 003/2019-ACJUR/TERRACAP, e com amparo no artigo 57, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, bem
como Parecer nº 1.030/2018 - PGCONS/PGDF; VIGÊNCIA: Até 28/07/2019; PRAZO DE EXECUÇÃO: 180
dias, ou até a conclusão do certame licitatório em curso; VALOR: R$ 185.915,86 (cento e oitenta e cinco mil,
novecentos e quinze reais e oitenta e seis centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
23.122.6001.8517.9763 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da TERRACAP, Elemento de
Despesa 3390.39; DATA DE ASSINATURA: 28/01/2019; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a
responsabilidade da TERRACAP; P/CONTRATANTE: Gilberto Magalhaes Occhi, Edward Johnson Goncalves
de Abrantes e Carlos Henrique Ferreira Alencar; P/CONTRATADA: Raul de Brito Simm; TESTEMUNHAS:
Leonardo José Martins Mendes e Vanda Maria Costa.

PROCESSO: 111.004.613/2013; ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo nº 01/2019 ao Contrato nº 01/2015, Publicado em
18/03/2015; CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e SODEXO
PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A; OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do referido
contrato; EMBASAMENTO LEGAL: Em conformidade com o Parecer Normativo nº 203/2015-ACJUR e
Decisão nº 003 da Diretoria Colegiada da TERRACAP, em sua 3300ª Sessão, realizada em 03/01/2019; DATA
DE ASSINATURA: 31/01/2019; VIGÊNCIA: Até 10/02/2020; PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses; VALOR:
R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho
23.122.6001.8504.9687 - Concessão de Benefícios a Servidores da TERRACAP, Elemento de Despesa
3390.39; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão sob a responsabilidade da TERRACAP;
P/CONTRATANTE: Gilberto Magalhaes Occhi, Edward Johnson Goncalves de Abrantes e Bernardo Marinho
Barcellos; P/CONTRATADA: Rodrigo Salzano; TESTEMUNHAS: Leonardo Jose Martins Mendes e
Francisca Ferreira de Sena Oliveira.

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo SEI nº 072-000.275/2016. Instrumento: terceiro termo aditivo ao contrato n.º 002/2017- GCONV, para
prestação de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva de frota. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a EMPRESA IRMÃOS
REZENDE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME; Objeto: prorrogar a
vigência do Contrato nº 002/2017-GCONV, pelo período de 31/01/2019 a 30/01/2020, referente à prestação de
serviços continuados de manutenção automotiva corretiva e preventiva, para os veículos pertencentes à frota da
EMATER-DF, com fornecimento de materiais, acessórios e peças genuínas, originais e/ou similares, constantes
dos GRUPOS 01 e 03 do Edital do Pregão Eletrônico n 016/2016-Emater-DF, Termo de Referência - Anexo I,
fls. 200/249 e 265/290, bem como da Proposta Comercial de fls. 375/376. Ficam ratificadas as demais cláusulas
do contrato original, não alteradas por este Instrumento. Assinatura: 31/01/2019. Vigência: 30/01/2019.
Signatários: P/EMATER-DF: Denise Andrade da Fonseca - Presidente. P/Contratada: Frederico Ribeiro de
Rezende.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2018

Processo SEI nº 0072.000.354/2017. Tipo: Menor Preço por lote. Objeto: Contratação de empresa especializada
na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), destinado ao uso do público em
geral na modalidade Local e Longa Distância Nacional, com fornecimento de 02 (dois) feixe E1 (60 canais) e
sinalização R2 digital, com serviço de DDR - Discagem Direta a Ramal para 200 (duzentos) ramais e Instalação
de 28 (vinte e oito) Linhas Diretas não Residenciais em áreas urbanas e rurais dentro do DF e/ou região do
entorno, com a devida portabilidade, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da
Lei.Valor estimado: R$ 193.668,20 (cento e noventa e três mil seiscentos e sessenta e oito reais e vinte
centavos). Programa de Trabalho; 20.122.6001.8517.0093. Fonte: 100. Prazo de entrega: Conforme Termo de
Referência. Recebimento das Propostas: até 14/02/2019 às 14h00min no endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br UASG 926241. Data da Sessão Pública: 14/02/2019 às 14h01min. Edital disponível no
endereço descrito acima.

JOÃO DE DEUS ABREU SOARES
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO-DF Nº 23.287/2002
Processo: 0050.00006406/2018-57-SSP. Partes: O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 00.394.718/0001-00 e a GLS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
nº 68.558.972/0001-30. Do objeto: realizar serviços de manutenção preventiva e corretiva no ambiente da
Solução Sala Cofre, com o fornecimento de peças, insumos e serviços necessários para o funcionamento
integral e contínuo das estruturas físicas fornecidas por meio dessa solução, no ambiente da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal-SSP, conforme Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 13/2018 - SSPDF e seus anexos, e a Proposta da Empresa Contratada. Do valor: o valor total
do contrato é de R$ 1.023.402,88 (Um milhão, vinte e três mil, quatrocentos e dois reais, e oitenta e oito
centavos). Da vigência: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
permitida a prorrogação na forma do art. 57, da Lei 8.666 de 1993. Signatários: pelo Distrito Federal:
ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; pela
Contratada: RONALDO ALVES KARAM e SOLANGE SUSINI DO CARMO, Representantes Legais.
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